
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 21 de maio 2014 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA 

FESTA EM HONRA DE NOSSA SENHORA DA GUIA. Presente, para análise e decisão, 

requerimento em nome de PRAZERES DE JESUS GONÇALVES DE CARVALHO, residente 

em Fornelos, Louredo, Vieira do Minho, onde solicita a utilização da estrada municipal 

para realização da procissão da festa em honra de Nossa Senhora da Guia, no lugar de 

Fornelos, freguesia de Louredo, deste município, a ter lugar nos próximos dias sete e 

oito de junho. Vem acompanhado de informação prestada pela técnica superior, Dra. 

Elisabete Vieira. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA 

FESTA EM HONRA DE SÃO FRANCISCO. Presente, para ratificação, despacho do 

Presidente da Câmara datado do passado dia sete de maio, onde aprova  a utilização 

da estrada municipal para realização da procissão da festa em honra de São Francisco, 

na freguesia de Eira Vedra, deste município, a ter lugar nos próximos dias dezasseis a 

dezoito de Maio, a pedido de VALENTINA MARIA CANEDO DE SOUSA NEIVA, residente 

em Eira Vedra, Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação prestada pela 

técnica superior, Dra. Elisabete Vieira.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

3.- PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS PENALIZAÇÕES DE RENDAS EM ATRASO. Presente, para 

ratificação, despacho do Presidente da Câmara datado do passado dia oito de maio, 

onde aprova  a exclusão  das penalizações, devidas por rendas em atraso relativas a 

habitação social  arrendada por ALBERTO ANTÓNIO OLIVEIRA GONÇALVES, residente 

na Av. João da Torre, em Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 



 

4.- ABAIXO ASSINADO CONTRA  O FUNCIONAMENTO, PARA ALÉM DA MEIA NOITE, 

DO ESTABELECIMENTO “SOL DO MINHO”. Presente, para análise e decisão, abaixo 

assinado contra  o funcionamento, para além da meia noite, do estabelecimento “Sol 

do Minho”, devido ao ruído por este provocado. Vem acompanhado de informações 

prestadas pela Junta de Freguesia e GNR. 

DELIBERAÇÃO: Decidido, aprovar intenção de redução de horário 

 

5.-  CONTRATO DE COMODATO  A OUTORGAR COM O NÚCLEO DO CORPO NACIONAL 

DE ESCUTAS DE VIEIRA DO MINHO – AGRUPAMENTO 431.  No seguimento de 

deliberação da Câmara Municipal de vinte de junho de dois mil e doze e, em virtude de 

ainda não se ter outorgado o referido Comodato relativo à cedência da escola primária 

de Sanguinhedo, vem de novo à Câmara o presente assunto com vista a análise e 

decisão, acompanhado de informação prestada pelo Chefe do Agrupamento. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.-  PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA PAGAMENTO DE PAINÉIS SOLARES.  Presente, para 

análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE TABUAÇAS, 

onde solicita subsídio no montante de € 6.427,59 (seis mil, quatrocentos e vinte e sete 

euros e cinquenta e nove cêntimos)  relativos ao pagamento  de painéis solares desta 

Junta. Vem acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda 

Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Decidido, atribuir o apoio solicitado quando houver fundo disponível 

 

7.- PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA COMPARTICIPAÇÃO EM ESTÁGIO PROFISSIONAL.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome do CENTRO SOCIAL DE 

RIBEIRA-CÁVADO, onde solicita subsídio no montante de € 2.889,54 (dois mil, 

oitocentos e oitenta e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos) com vista à 

comparticipação em estágio profissional. Vem acompanhado de informação prestada 

pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 

DELIBERAÇÃO: Decidido, atribuir o apoio solicitado quando houver fundo disponível. 

 

  

8 - BALANÇO SOCIAL RELATIVO AO ANO DOIS MIL E TREZE. Presente, para 

conhecimento, BALANÇO SOCIAL dos Serviços do Município de Vieira do Minho, 



relativo ao ano dois mil e treze.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

9.- VODAFONE RALY DE PORTUGAL 2015. Presente, para análise e decisão, 

requerimento em nome do AUTOMÓVEL CLUBE DE PORTUGAL, onde solicita 

comparticipação financeira no montante de € 25.000,00 (vinte e cinco mil euros), 

assim como, apoio logístico e de outra natureza, com vista à realização do VODAFONE 

RALY DE PORTUGAL 2015.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

10.- ALIENAÇÃO DE LOTE DA ÁREA DE LOCALIZAÇÃO EMPRESARIAL DE TABUAÇAS. 

Presente, para análise e decisão,  proposta de alienação de lote número vinte e dois, 

com a área de três mil, seiscentos e noventa e sete metros quadrados, sito  na área de 

localização empresarial de Tabuaças, à empresa “ELETECPOR, Produção e Montagens 

Elétricas, Unipessoal”, pelo montante de € 16.636,50 (dezasseis mil, seiscentos e trinta 

e seis euros e cinquenta cêntimos), com vista à criação de uma linha de montagem e 

condições de armazenamento e de logística, na área de instalação elétrica. Vem 

acompanhado de ata da Comissão de Avaliação e de informação prestada pela  

dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.- RELATÓRIO DE ATIVIDADES, CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS E PARECER DO 

FISCAL ÚNICO, RELATIVOS AO EXERCÍCIO DO ANO DOIS MIL E TREZE, DA EPMAR, 

E.M.. Presente, para conhecimento, RELATÓRIO DE ATIVIDADES, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS, CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

RELATIVOS AO EXERCÍCIO DO ANO DOIS MIL E TREZE DA EPMAR, E.M.  

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

12.- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PROGRAMA MUNICIPAL DE COMPARTICIPAÇÃO 

EM MEDICAMENTOS. Presente, para análise e decisão, proposta da Sra. Vereadora, 

Prof.ª Elsa Ribeiro, de alteração aos artigos 3º e 5º do  PROGRAMA MUNICIPAL DE 

COMPARTICIPAÇÃO EM MEDICAMENTOS.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 
 

 



13.- PROPOSTA DE PLANO DE SANEAMENTO FINANCEIRO DO MUNICÍPIO DE VIEIRA 

DO MINHO E ABERTURA DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE 

LONGO PRAZO ATÉ 2.500.000,00 € (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL EUROS). Nos 

termos do artigo 58º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro, propõe-se a aprovação de 

PLANO DE SANEAMENTO FINANCEIRO DO MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO, assim 

como, na sequência do mesmo, a ABERTURA DE CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO DE LONGO PRAZO ATÉ 2.500.000,00 € (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS 

MIL EUROS), com vista à concretização de uma situação financeira equilibrada, nas 

seguintes condições:  

1.-Montante do empréstimo: até 2.500.000,00 € (dois milhões e quinhentos mil 

euros);  

2.-Prazo do empréstimo: 12 (doze) anos;  

3.-Período de utilização: 1 (um) ano após a data da celebração do contrato (considera-

se data de celebração do contrato, a data do visto do Tribunal de Contas); 

4.- Amortização de capital: 144 (cento e quarenta e quatro) prestações mensais, 

vencendo-se a primeira seis meses após o fim do período de utilização; 

5.-Reembolso antecipado: A Câmara Municipal poderá proceder ao reembolso 

antecipado, total ou parcial, devendo para tal avisar a instituição credora com um prazo 

mínimo de 90 (noventa) dias;  

6.-Garantias: As receitas desta Câmara Municipal respondem integralmente pelo 

serviço da dívida emergente deste empréstimo. 

 7.-Júri - Propõe-se:  

Presidente: Dr. Afonso Barroso (Vereador);  

1º Vogal: Drª Isilda Domingues (chefe de divisão);  

2º Vogal: Dr.ª Susana Francisco (dirigente de 3º grau); 

 1ª Vogal Suplente: Drª Mónica Gonçalves (técnica superior); 

 2ª Vogal Suplente: Drª Sofia Ferreira (técnica superior). 

 8.- Propõe-se a solicitação de propostas às seguintes Instituições Bancárias: 

 Caixa Geral de Depósitos, S.A; 

 Banco Santander Totta, S.A; 

 Banco Espírito Santo, S.A;  

 Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Minho, C.R.L; 

 Banco Português de Investimento (BPI);  

 Banco Comercial Português, S.A (Millennium BCP). 



 Em face do exposto, propõe-se  proceder à abertura de concurso para a contração de 

empréstimo até ao montante de 2.500.000,00 € (dois milhões e quinhentos mil euros), 

que deverá ser remetido à Assembleia Municipal com mapa demonstrativo da 

capacidade de endividamento do município para  posterior aprovação, por maioria 

absoluta, nos termos do n.º 6 do  artigo 49º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14.- ALTERAÇÃO AO Nº 2 DO ARTIGO 22.º DA TABELA DE TAXAS MUNICIPAIS. 

Presente, para análise e decisão, a seguinte proposta de alteração ao nº 2 do artigo 

22.º do Anexo II da TABELA DE TAXAS MUNICIPAIS: 

 Artigo 22.º  

Utilização Turística (Decreto-Lei n.º 39/08, de 7 de Março 

 (…) 2 — Fornecimento de placa de alojamento local –  Taxa de € 6,00 (seis euros), a 

que acrescerá o preço final cobrado pelo fornecedor da placa. (…)  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


